

	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (23 a 29/12/2022)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor
Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	229/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.205471/2021-93
	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil Ltda. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento de Notificação para cumprimento de determinações relativas à unidade Pampo-1, localizada no Campo de Pampo
	Symone Araújo

	692/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.205471/2021-93, na ANÁLISE Nº 15/2022/SSM (SEI 2572436), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 6/2022/SSM (SEI 2648039) e no PARECER Nº 358/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 02381/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2647637), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) conhecer o presente recurso; e
II) negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	228/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.204707/2021-74

	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela PetroRio O&G Exploração e Produção de Petróleo e Gás contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento de Notificação para cumprimento de determinações relativas à unidade FPSO Polvo, localizada no Campo de Polvo.
Unidade Autora: Superintendência de Segurança Operacional e Meio Ambiente - SSM
Diretor-Relator: Symone Araújo
Prazo do Circuito: Normal - 5 dias úteis - 29 de dezembro de 2022
	Symone Araújo

	691/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.204707/2021-74, na ANÁLISE Nº 18/2022/SSM (SEI 2610810), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 11/2022/SSM (SEI 2679924) e no PARECER Nº 357/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 00005/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2677062), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) conhecer o presente recurso; e
II) negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	227/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.202032/2021-29

	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil Ltda. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento de Notificação para cumprimento de determinações relativas à unidade P-08, localizada no Campo de Marimbá
	Symone Araújo

	690/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.202032/2021-29, na ANÁLISE Nº 21/2022/SSM (SEI 2642750), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 13/2022/SSM (SEI 2695062) e no PARECER Nº 379/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 00016/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2692217), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) conhecer o presente recurso; e
II) negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	226/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.207400/2022-14

	SSM
	Assunto: Proposta de celebração de Termo de Execução Descentralizada entre a Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e o Comando do 1º Distrito Naval (Com1ºDN) da Marinha do Brasil
	Symone Araújo

	689/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.207400/2022-14, nas Notas Técnicas nº 32/2022/SSM/ANP-RJ (SEI 2444038) e nº 46/2022/SSM/ANP-RJ (SEI 2580046), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 4/2022/SSM (SEI 2630877), no Ofício nº 153/2022/SFO/ANP-RJ (SEI 2457356) e no Parecer nº 309/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 01936/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2539917), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a celebração de Termo de Execução Descentralizada nº 01/2021-ANP-207.400 entre a Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e o Comando do 1º Distrito Naval (Com1ºDN) da Marinha do Brasil, tendo por objeto a execução de patrulhas navais para monitoramento marítimo nas áreas de exploração e produção de petróleo e gás natural, com a possibilidade de subdescentralizações de recursos entre Organizações Militares da Marinha do Brasil de forma a possibilitar a execução de patrulhas nas diferentes bacias, por um período de 60 (sessenta) meses, no valor total de R$ 4.204.538,80 (quatro milhões, duzentos e quatro mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	225/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214146/2021-11.

	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil contra a aplicação de penalidades em face de descumprimento do Regulamento Técnico anexo à Resolução ANP nº 43/2007. Unidade Marítima: P-08. Campo: Marimbá
	Symone Araújo

	688/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214146/2021-11, na ANÁLISE Nº 10/2022/SSM (SEI 2434427), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 8/2022/SSM (SEI 2651582), e no PARECER Nº 320/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 02171/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2600461), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) conhecer o presente recurso; e
II) negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	224/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.202469/2021-62
	SSM

	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil contra a aplicação de penalidades em face de descumprimento de Notificação. Unidade Marítima: P-65. Campo: Enchova
	Symone Araújo

	687/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.202469/2021-62, na ANÁLISE Nº 11/2022/SSM (SEI 2446889), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 9/2022/SSM (SEI 2652020) e no PARECER Nº 328/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 02175/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2599045), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) conhecer o presente recurso; e
II) negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	223/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.200853/2021-21
	SSM

	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil contra a aplicação de penalidade em função de descumprimento de Notificação relativa à segurança operacional da unidade marítima Petrobras-65 (Campo de Enchova)
	Symone Araújo

	686/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.200853/2021-21, na ANÁLISE Nº 12/2022/SSM (SEI 2448501), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 10/2022/SSM (SEI 2652296), e no PARECER Nº 332/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 02179/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2599039), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) conhecer o presente recurso; e
II) negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.

	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	222/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.208832/2021-53
	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela Trident Energy do Brasil contra a aplicação de penalidade em função de descumprimento de Notificação relativa à segurança operacional da unidade marítima Petrobras-08 (Campo de Marimbá)
	Symone Araújo

	685/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.208832/2021-53, na ANÁLISE Nº 09/2022/SSM (SEI 2392138), no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 12/2022/SSM (SEI 2607041), e no PARECER Nº 00299/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 01812/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2517502), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) conhecer o presente recurso; e
II) negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	221/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.216899/2020-81
	SSM
	Recurso Administrativo interposto pela PetroRio O&G Exploração e Produção de Petróleo Ltda. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento de Notificação para cumprimento de determinações relativas à unidade FPSO Polvo, localizada no Campo de Polvo
	
	684/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.216899/2020-81, na Análise nº 7/2022/SSM (SEI nº 2219263), no Parecer nº 00203/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado através do Despacho nº 00885/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 2320564), e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 7/2022/SSM (SEI nº 2648710), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) conhecer o presente recurso; e
II) negar seu provimento, em sede de Segunda Instância.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	220/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.228844/2022-85

	SGE
	Agenda Regulatória 2022-2023 - Relatório Consolidado do 2º Semestre de 202
	Rodolfo Saboia
	683/2022
	29/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.228844/2022-85, e com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 3/2022/SGE-CQR/SGE (SEI nº 2659116), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o Relatório Consolidado do 2º Semestre de 2022, da Agenda Regulatória 2022-2023, e determinar a sua publicação no sítio eletrônico da ANP.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3


	214/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48650.201067/2019-50
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira

	682/2022
	29/12/2022
	Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48650.201067/2019-50, e com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 76/2022/SFI-CREV/SFI (2673574) e no Despacho Nº 577/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar conhecimento, por intempestividade, ao recurso interposto pelo Coletor de OLUC INDÚSTRIA PETROQUÍMICA DO SUL LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 4

	215/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.219239/2019-18
	SFI
	Julgamento de pedido de revisão interposto em fase de segunda instância administrativa
	Daniel Vieira
	681/2022
	28/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.219239/2019-18, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 77/2022/SFI-CREV/SFI (2673756) e no Despacho Nº 412/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento ao pedido de revisão interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTOPOSTO JERMON LTDA., com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	237/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.214078/2022-71
	SGA
	Homologação do resultado do Pregão Eletrônico nº 54/2022
	Daniel Vieira
	680/2022
	28/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214078/2022-71, a Resolução de Diretoria SGE-Circuito 640/2022 (SEI nº 2675291), o Termo de Adjudicação do Pregão nº 00054/2022 (SEI nº 2711074), o DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 7/2022/SGA-CA/SGA (SEI nº 2711639), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a homologação do Pregão Eletrônico nº 54/2022, cujo objeto foi adjudicado à empresa VS DATA COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO LTDA, no valor de R$ 2.126.423,74 (dois milhões, cento e vinte e seis mil quatrocentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos).
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3

	213/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.209072/2019-87
	STI
	3º aditamento ao Contrato n.º 5.037/19, para prestação de Serviços de suporte a licenças Schlumberger
	Rodolfo Saboia
	679/2022
	28/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.209072/2019-87, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 13 (SEI nº 2475358), na NOTA TÉCNICA Nº 94/2022/STI-CONT/STI/ANP-RJ (SEI nº 2471708) e no Parecer nº 452/2022/SFO/ANP-RJ (SEI nº 2611661), resolve, por unanimidade:
Aprovar a prorrogação do Contrato nº 5.037/19 por 12 meses, mantidos os moldes vigentes, com alteração de endereço da Contratada, inclusão da possibilidade de cessão dos créditos decorrentes da contratação e previsão de posterior ajuste de preços.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	212/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.218447/2022-03
	SPL
	Cessão do Contrato de Concessão nº 48610.003888/2000 (BM-C-8) (Cedente: Petro Rio O&G Exploração e Produção de Petróleo Ltda. e Cessionária: Prio Bravo Ltda.)
nidade Autora: Superintendência de Promoção de Licitações (SPL)
	Cláudio de Souza
	678/2022
	28/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.218447/2022-03, com base no Despacho nº 301/2022/SPL/ANP-RJ, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 16/2022/SPL, bem como no Parecer nº 382/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho de Aprovação nº 18/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade:
Aprovar o pedido de autorização para cessão total da participação da Petro Rio O&G Exploração e Produção de Petróleo Ltda. no Contrato de Concessão nº 48610.003888/2000 (BM-C-8) para a Prio Bravo Ltda. condicionada a, antes da assinatura do termo aditivo:
I) comprovação da transferência de titularidade do fundo de provisionamento constituído pela atual operadora como garantia de descomissionamento do Campo de Polvo para a Prio Bravo Ltda.; e
II) apresentação dos Laudos de Aprovação dos dados dos poços 7-POL-1H-RJS, 9-POL-8D-RJS, 9-POL-10DP-RJS, 7-POL-13H-RJS, 9-POL-21D-RJS, 9-POL-22D-RJS, 9-POL-27DP-RJS, 9-POL-28DP-RJS, 9-POL-33DP-RJS, 9-POL-37D-RJS, 9-POL-39DP-RJS, 9-POL-40DP-RJS, 9-POL-43DP-RJS, 9-POL-44HP-RJS e 9-POL-46D-RJS, a serem emitidos pela SDT/ANP.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	211/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.218451/2022-63
	SPL
	Cessão do Contrato de Concessão nº 48610.001367/2008-54 (BM-C-39) (Cedente: Petro Rio O&G Exploração e Produção de Petróleo Ltda. e Cessionária: Prio Bravo Ltda.)
Unidade Autora: Superintendência de Promoção de Licitações 
	Cláudio de Souza
	677/2022
	28/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.218451/2022-63, com base no Despacho nº 302/2022/SPL/ANP-RJ, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 17/2022/SPL, bem como no Parecer nº 380/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho de Aprovação nº 17/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade:
Aprovar o pedido de autorização para cessão total da participação da Petro Rio O&G Exploração e Produção de Petróleo Ltda. no Contrato de Concessão nº 48610.001367/2008-54 (BM-C-39) para a Prio Bravo Ltda. condicionada a, antes da assinatura do termo aditivo, apresentação pela Prio Bravo Ltda., assim como ao seu aceite pela ANP, de uma garantia financeira ou de um termo que assegure o descomissionamento do Campo de Tubarão Martelo.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	218/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.214720/2022-12

	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) e Vale S.A. (Vale), para o bloco S-M-731 (Contrato 48610.001298/2008-89 - BM-S-65), de operação da Petrobras em parceria com a Vale, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, conforme Resolução ANP nº 848/2021
	Cláudio de Souza

	676/2022
	27/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214720/2022-12, com base na no Relatório nº 144/2022/SCL-e, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 21/2022/SCL, bem como no Parecer nº 341/2022/PFANP/PGF/AGU e aprovado pelo Despacho nº 2535/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP resolve, por unanimidade:
Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela Petróleo Brasileiro S.A. (agente responsável), em parceria com a Vale S.A., com base no inciso I do art. 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 63.202.863,18 (sessenta e três milhões, duzentos e dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e dezoito centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência dezembro de 2021, a ser concluído até 31 de dezembro de 2025.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	210/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214722/2022-10
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 3R Candeias S.A. (3R Candeias) e Sonangol Guanambi Exploração e Produção de Petróleo Ltda. (Sonangol Guanambi), para o Campo de Guanambi, de operação da 3R Candeias em parceria com a Sonangol Guanambi, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, com base na Resolução ANP nº 848/2021
	Cláudio de Souza
	675/2022
	27/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214722/2022-10, resolve, por unanimidade:
 Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela 3R Candeias S.A., em parceria com a Sonangol Guanambi Exploração e Produção de Petróleo Ltda., com base no inciso I do artigo 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 117.294,78 (cento e dezessete mil, duzentos e noventa e quatro e reais e setenta e oito centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência agosto de 2022, a ser concluído até 31 de dezembro de 2024.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	209/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214718/2022-43
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e 3R Areia Branca S.A. (3R Areia Branca), para o Campo de Garça Branca, de operação exclusiva da 3R Areia Branca, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, com base na Resolução ANP nº 848/2021.
Unidade Autora: Superintendência de Conteúdo Local 
	Cláudio de Souza
	674/2022
	27/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214718/2022-43, resolve, por unanimidade:
Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela 3R Areia Branca S.A., com base no inciso I do artigo 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 213.345,11 (duzentos e treze mil, trezentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência agosto de 2022, a ser concluído até 31 de dezembro de 2024.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	208/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.214724/2022-09
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e 3R Macau S.A. (3R Macau), para os blocos POT-T-435, POT-T-479 e POT-T-480 (Campo de Sanhaçu), de operação exclusiva da 3R Macau, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, com base na Resolução ANP nº 848/2021.
	Cláudio de Souza
	673/2022
	27/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214724/2022-09, resolve, por unanimidade:
Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela 3R Macau S.A., com base no inciso I do artigo 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 21.881.735,72 (vinte e um milhões, oitocentos e oitenta e um mil, setecentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência agosto de 2022, a ser concluído até 31 de dezembro de 2026.
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	206/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.201519/2022-94
	SFI
	Acordo de Cooperação Técnica e Operacional entre a ANP e o MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT, por intermédio da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON
	Daniel Vieira
	672/2022
	26/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48600.201519/2022-94, com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 3/2022/SFI e na Nota Técnica nº 9/2022/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade:
Aprovar a celebração de ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL entre a ANP e o MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT, por intermédio da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, pelo prazo inicial de 60 (sessenta meses), nos termos do documento SEI nº 2484016.
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	205/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.219494/2022-66 
	SPL
	1º Ciclo da Oferta Permanente de Partilha (OPP) - Adjudicação do Objeto e Homologação da Licitação
	Cláudio de Souza
	671/2022
	26/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.219494/2022-66, com base no Relatório de Julgamento do 1º Ciclo da Oferta Permanente de Partilha (Relatório nº 6/2022/SPL-e: SEI nº 2682860) e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 21/2022/SPL (SEI nº 2685027), resolve, por unanimidade:
a) Adjudicar o objeto da licitação às licitantes vencedoras da sessão pública de apresentação de ofertas e homologar o 1º Ciclo da Oferta Permanente de Partilha de Produção;
b) Convocar as licitantes vencedoras para assinatura dos contratos de partilha de produção, nos termos e prazos previstos no cronograma do 1º Ciclo da Oferta Permanente de Partilha de Produção, quais sejam:
1. Fim do prazo para entrega dos documentos de assinatura dos contratos de partilha de produção e qualificação de afiliada indicada para assinatura: 03/03/2023;
2. Fim do prazo para pagamento do bônus de assinatura e envio do comprovante: 03/03/2023; e
3. Assinatura dos contratos de partilha de produção: até 28/04/2023.
c) Aplicar os dispositivos das seções 1.4 e 7.6 do edital de licitações da Oferta Permanente de Partilha de Produção às licitantes habilitadas que apresentaram declaração de interesse acompanhadas de garantia de oferta para o 1º Ciclo da Oferta Permanente de Partilha de Produção e que não apresentaram proposta válida na sessão pública de apresentação de ofertas para estes blocos.
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	204/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48611.201213/2020-47 48611.204830/2019-61 48620.203255/2019-70 48630.200564/2019-79 48650.200058/2019-41
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	670/2022
	26/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48611.201213/2020-47, 48611.204830/2019-61, 48620.203255/2019-70, 48630.200564/2019-79 e 48650.200058/2019-41, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 73/2022/SFI-CREV/SFI (2626544) e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nºs 510/2022, 428/2022, 478/2022, 431/2022 e 422/2022, resolve, por unanimidade:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis POSTO DE COMBUSTÍVEIS JAGUARIBE LTDA, GMX COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, POSTO GETÚLIO VARGAS LTDA, POSTO IMAX COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e POSTO ROTA 101 DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	203/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.205321/2021-80
	STI
	1º aditamento ao Contrato n.º 9.053/21 - prestação de Serviços continuados de apoio aos processos de planejamento e fiscalização das Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação
	Rodolfo Saboia
	669/2022
	26/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.205321/2021-80, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 19/2022/STI-CONT/STI (SEI nº 2651570), na NOTA TÉCNICA Nº 118/2022/STI-CONT/STI/ANP-RJ (SEI nº 2648572) e no Parecer nº 472/2022/SFO/ANP-RJ (SEI nº 2654777), resolve, por unanimidade:
Aprovar a prorrogação do Contrato nº 9.053/21 por até 12 meses, mantidos os moldes vigentes, com amortização de custos e previsão de posterior repactuação de preços.
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	202/2022/SGE-CIRCUITO/SGE 
	48600.002655/2017-36
	SFI 
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	668/2022
	26/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48600.002655/2017-36, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 72/2022/SFI-CREV/SFI (2626496) e no Despacho Nº 596/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade:
Dar provimento parcial ao recurso interposto pelo Produtor de Óleo Lubrificante Acabado FÁBRICA - QUÍMICA, PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA, com redução no valor da multa aplicada, de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) para R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), e com manutenção da penalidade de revogação da autorização para o exercício da atividade do autuado.
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	207/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.212321/2019-11
	SEP

	Delegação, pela Diretoria Colegiada, da competência para aprovação dos Planos de Trabalho Exploratórios (PTEs) e suas revisões à Superintendência de Exploração (SEP)
	Fernando Moura
	667/2022
	23/12/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.212321/2019-11, e com base na Nota Técnica SEP nº 41/2022, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria SEP no 17/2022 e no Parecer nº 386/2022, emanado pela Procuradoria Federal junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes: 
I) delegar à Superintendência de Exploração (SEP) a competência para a aprovação dos Planos de Trabalho Exploratórios (PTE) e suas revisões;
II) recomendar à Superintendência de Gestão e Estratégia (SGE) que implemente as ações necessárias à promoção dos ajustes necessários na alínea h, inciso II, art. 109 da Portaria ANP no 265/2020, de forma a refletir a competência delegada.
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